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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 126/2019 – INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SETE LAGOAS O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O IMPACTO DA POLUIÇÃO SONORA NA VIDA COTIDIANA.


AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA
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[bookmark: _GoBack]O Anteprojeto de Lei nº 126/2019, que INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SETE LAGOAS O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O IMPACTO DA POLUIÇÃO SONORA NA VIDA COTIDIANA, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 126/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SETE LAGOAS O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O IMPACTO DA POLUIÇÃO SONORA NA VIDA COTIDIANA.

Art. 1º. Fica instituído na rede municipal de educação de Sete Lagoas o dia da conscientização sobre o impacto da população sonora na vida cotidiana a ser celebrado, anualmente, no dia 06 de abril.
Art. 2º. Durante o dia instituído por esta lei, serão desenvolvidas as seguintes atividades: 
I – Palestras, exposições e campanhas educativas sobre o tema;
II – Adoção de um minuto de silêncio para a promoção da conscientização dos alunos sobre o tema.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de junho de 2019.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



ALCIDES LONGO DE BARROS               MARLI APARECIDA BARBOSA
                                  Presidente                                                              Relator 




                                                          RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro
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